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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais


À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

Os vereadores ao final assinados apresentam a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares Impositivas, nos termos do Artigo 130 da Lei Orgânica Municipal, ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:

EMENDA Nº 0001-01 – MODIFICATIVA (todos os Vereadores)

 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 603.000,00”

EMENDA Nº 0001-02 – MODIFICATIVA / ADITIVA (todos os Vereadores)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

“01 Prefeitura Municipal

Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03
 
8.050 – Parceria com Entidades de Atenção à Saúde 

3350.43 – Subvenções Sociais para a Fundação São Carlos, inscrita no CNPJ nº 02.877.511/0001-11 ………………………..……………………...…............... R$ 270.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Fundação Chiquita Perillo, inscrita no CNPJ nº 03.112.142.0001-39 ………………….………………………...…...........…... R$ 90.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lagoa da Prata – APAE-LP / Equoterapia, inscrita no CNPJ nº 20.897.203/0001-30 …………………………………………………...………………...…...........…... R$ 54.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Fazenda de Recuperação Novo Caminho, inscrita no CNPJ nº 01.812.911/0001-86 …………………………….........…... R$ 90.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Feminina de Recuperação de Lagoa da Prata - ASFER, inscrita no CNPJ nº 06.198.083/0001-51 .........…... R$ 49.500,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Fundação e Associação para Reintegração e Assistência Social a Viciados e Carentes - FARASVEC, inscrita no CNPJ nº 20.938.361/0001-90 ………………………….…………………...…...........…... R$ 49.500,00








               Soma: R$ 603.000,00


EMENDA Nº 0001-03 – MODIFICATIVA (todos os Vereadores)

 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 387.000,00”

EMENDA Nº 0001-04 – MODIFICATIVA / ADITIVA (todos os Vereadores)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.04
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio para Assistência ao Idoso

3350.43 – Subvenções Sociais para o Serviço de Obras Sociais de Lagoa da Prata – SOS, inscrito no CNPJ nº 21.995.683/0001-34 ……………………...…….… R$ 90.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para o Lar São Vicente de Lagoa da Prata, inscrito no CNPJ nº 21.995.527/0001-73 …………………………...……………….… R$ 90.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.03
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio para Assistência à Criança e ao Adolescente

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Sara Aparecida - ASA, inscrita no CNPJ nº 07.026.356/0001-43 …………………..…………….……………....… R$ 45.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Francisco de Assis - AFA, inscrita no CNPJ nº 06.097.793/0001-95 …………….……….……...……………....… R$ 18.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para o 200º Grupo Escoteiro Professora Sidônia, inscrito no CNPJ nº 28.607.577/0001-85 ……….…………………...………..… R$ 9.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 07.00
 
Unidade: 07.02
 
_______ –  Promoção do Esporte por meio de Parcerias ou outros instrumentos próprios


3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Escolinha MTB Team, inscrita no CNPJ nº 29.036.226/0001-24 ……….…………………………..……………..… R$ 9.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 08.00
 
Unidade: 08.02
 
_______ – Parcerias ou outros instrumentos próprios

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Municipal de Apoio às Vítimas de Violência – AMAVI, inscrita no CNPJ nº 07.472.313/0001-91 ……...…………………………………………………………………..……………….. R$ 27.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Autismo e Possibilidades – ASAP, inscrita no CNPJ nº 23.891.163/0001-07 …...…...…………………………….. R$ 18.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 11.00
 
Unidade: 11.03
 
_______ – Parcerias ou outro instrumento próprio para construção ou reforma de moradia popular

3350.43 – Subvenções Sociais para a Feria do Amor, inscrita no CNPJ nº 20.897.310/0001-68 ………………………….…...…………………………….. R$ 27.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 01.00
 
Unidade: 01.02
 
_______ – Parcerias ou outro instrumento próprio

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC, inscrita no CNPJ nº 07.472.312/0001-47 …..………….. R$ 18.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03
 
8.050 – Parceria com Entidades de Atenção à Saúde 

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Mãos, Patas E Coração – AMAPCÓR, inscrita no CNPJ nº 28.972.337/0001-80 …..….....….……..……... R$ 9.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.02
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio 

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Comunitária Cânticos de Sião, inscrita no CNPJ nº 23.777.303/0001-10, ……….………….…………….…..… R$ 9.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 05.00
 
Unidade: 05.02
 
_______ – Promoção da Cultura por meio de parceria ou outro instrumento próprio

_________ – Auxílio para a Associação do Congado dos Devotos de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito de Lagoa da Prata/MG, inscrita no CNPJ nº       19.208.818/0001-22 ……...……….……………………………………..……..… R$ 9.000,00

_________ – Auxílio para a Irmandade São Domingos Gusmão e Nossa Senhora do Rosário, inscrita no CNPJ nº 20.938.288/0001-57 …….....…………………..… R$ 9.000,00









        Soma: R$ 387.000,00
JUSTIFICATIVA:
 
Apresentamos estas Emenda Impositivas visando destinar recursos às entidades descritas acima, todas sem fins lucrativos e que desempenham importantíssimos trabalhos em favor da comunidade lagopratense.

Os recursos nas mãos destas entidades se multiplicarão. Não temos dúvida disso.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
CABO NUNES DO PROERD
 Vereador do PDT 



PRETO 

    

     JOSIANE DE ALMEIDA DA SILVA
                 Vereador do SD 




      Vereadora do PMDB


      ADRIANO MOREIRA 


        

   LALINHO
        

                   Vereador PDT 




           Vereador do SD

         PROFESSOR ELIAS IZAIAS 
                          JOANES BOSCO JANUÁRIO

       Vereador do PRB 



                 Vereador do PV 

             CIDA MARCELINO 



         QUELLI CÁSSIA COUTO 
              Vereadora do PRB 



                             Vereadora do PV

EMENDA Nº 0002-05 – MODIFICATIVA (CABO NUNES DO PROERD)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0002-06 – MODIFICATIVA / ADITIVA (CABO NUNES DO PROERD)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 07.00
 
Unidade: 07.02


___________ - 


3390-30 – Material de Consumo – Aquisição de materiais esportivos para utilização na Praça de Esportes do Município ………………………………………….. R$ 4.000,00

4490-51 - Investimento no Poliesportivo Francelino Pereira …….... R$ 5.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 07.00
 
Unidade: 07.02
 
_______ –  Promoção do Esporte por meio de Parcerias ou outros instrumentos próprios


3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Recreativa Veteranos – ARV, inscrita no CNPJ nº 23.776.891/0001-78 …………………......……………....… R$ 3.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para Associação Esporte Lagoense de Veteranos, inscrita no CNPJ nº 01.916996/0001-42 ………...………...………………....… R$ 3.000,00

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação América Futebol Clube, inscrita no CNPJ nº 01.065.562/0001-86 …………...…...……………………………..… R$ 3.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 01.00
 
Unidade: 01.02
 
_______ – Parcerias ou outro instrumento próprio

3350.43 – Subvenções Sociais para o Conselho Comunitário de Segurança Pública - CONSEP, inscrito no CNPJ nº 03.100.075/0001-32 ………………………...…. R$ 6.000,00







                               Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas visando repassar recursos para entidades que trabalham no esporte, uma vez que este é o melhor instrumento para proteger nossas crianças, adolescentes e jovens dos males da bebida, das drogas, etc… Entendo que devemos privilegiar a prevenção.


As Emendas também destinam recursos para investimentos em materiais esportivos para a Praça de Esportes, e ainda, investimentos no Poliesportivo Francelino Pereira.


Por fim, destinam recursos para o CONSEP, com o objetivo de colaborar com a entidade que presta relevantes serviços na área de segurança pública.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

CABO NUNES DO PROERD

Vereador do PDT

EMENDA Nº 0003-07 – MODIFICATIVA (LALINHO)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0003-08 – MODIFICATIVA / ADITIVA (LALINHO)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 07.00
 
Unidade: 07.02
 
_______ –  Promoção do Esporte por meio de Parcerias ou outros instrumentos próprios

3350.43 – Subvenções Sociais para Associação Esporte Lagoense de Veteranos, inscrita no CNPJ nº 01.916.996/0001-42 …………….…...………………....… R$ 22.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.02
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio 

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 2.000,00









         Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas por entender que devemos fomentar a prática de atividade física e também colaborar com a associação dos moradores do bairro Américo Silva.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

 








LALINHO
 







        Vereador do SD


EMENDA Nº 0004-09 – MODIFICATIVA (PROFESSOR ELIAS)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0004-10 – MODIFICATIVA / ADITIVA (PROFESSOR ELIAS)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:


01 Prefeitura Municipal

Órgão: 07.00
 
Unidade: 07.02


___________ - 


4490-52 – Equipamento e Material Permanente – Aquisição de aparelhos para instalação de Academia ao Ar Livre na Praça do Cruzeiro, neste Município ………………………………………………………………………………….... R$ 12.000,00

4490-52 – Equipamento e Material Permanente – Aquisição de aparelhos para instalação de Academia ao Ar Livre na Praça situada em frente a Lagoa das Palmeira ou no entorno da própria lagoa ………………………………………………….... R$ 12.000,00









Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas com o objetivo de destinar recursos para a instalação de Academias de Ginástica ao Ar Livre tanto na Praça do Cruzeiro, no centro, quanto no entorno da Lagoa das Palmeiras ou na praça situada em frente a mesma.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

PROFESSOR ELIAS IZAIAS

Vereador do PRB

EMENDA Nº 0005-11 – MODIFICATIVA (ADRIANO)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0005-12 – MODIFICATIVA / ADITIVA (ADRIANO)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:


 01 Prefeitura Municipal

Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03
 
8.045 – Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica


3390-32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (aquisição de medicamentos) .…………………………………………………………………... R$ 9.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.02
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio 

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 15.000,00









Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas visando destinar recursos para a aquisição de medicamentos a serem distribuídos na Farmácia Pública Municipal para as pessoas carentes.


Visam também destinar recursos à Associação dos Moradores do Bairro Américo Silva, cujos membros utilizarão os mesmos para melhorias na sede da entidade.

ADRIANO MOREIRA

Vereador do PDT

EMENDA Nº 0006-13 – MODIFICATIVA (PRETO)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0006-14 – MODIFICATIVA / ADITIVA (PRETO)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 01.00
 
Unidade: 01.02
 
_______ – Parcerias ou outro instrumento próprio

3350.43 – Subvenções Sociais para o Conselho Comunitário de Segurança Pública - CONSEP, inscrito no CNPJ nº 03.100.075/0001-32 …………………..…….…. R$ 4.000,00


01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.02
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio 

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 20.000,00









       Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:


Estas Emendas foram apresentadas com o objetivo de destinar recursos para as importantes entidades citadas na mesma.


O CONSEP desempenhar importante trabalho na área de segurança pública e merece o apoio do Poder Público Municipal. A Associação dos Moradores do Bairro Américo Silva também carece de recursos para conclusão de reforma em sua sede. 
PRETO

Vereador do SD

EMENDA Nº 0007-15 – MODIFICATIVA (JOANES)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0007-16 – MODIFICATIVA / ADITIVA (JOANES)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 04.00
 
Unidade: 04.02
 
_______ – Parceria ou outro instrumento próprio 

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 10.000,00

_________ – Auxílio para Centro Cultural Catequético, inscrito no CNPJ nº             ____________________________ ..…………………….……..……….…….… R$ 4.000,00

_________ – Auxílio para o Lar São Vicente de Lagoa da Prata, inscrito no CNPJ nº 21.995.527/0001-73 ………………………...……………………………..… R$ 10.000,00









     Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas visando o repasse de recursos para estas três importantes entidades beneficentes do Município. A Associação dos Moradores do Bairro Américo Silva está precisando de recursos para a conclusão de sua sede. O Centro Cultural Catequético também precisa de recursos para reforma dos banheiros de sua sede. E por último, o Lar São Vicente precisa de recursos para reforma em uma de suas sedes, a  qual é bastante utilizada pela comunidade.

JOANES BOSCO

Vereador do PV

EMENDA Nº 0008-17 – MODIFICATIVA (CIDA MARCELINO)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0008-18 – MODIFICATIVA / ADITIVA (CIDA MARCELINO)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 20.000,00

_________ – Auxílio para Centro Cultural Catequético, inscrito no CNPJ nº             ____________________________ ..…………………….……..……….…….… R$ 4.000,00









     Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas por entender que estas duas importantes entidades beneficentes do Município carecem de recursos para alcançarem seus objetivos.


A Associação dos Moradores do Bairro Américo Silva está precisando de recursos para a conclusão de sua sede.

O Centro Cultural Catequético também precisa de recursos para reforma dos banheiros de sua sede. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
CIDA MARCELINO

Vereadora do PRB

EMENDA Nº 0009-19 – MODIFICATIVA (QUELLI)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0009-20 – MODIFICATIVA / ADITIVA (QUELLI)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

_________ – Auxílio para Associação Comunitária, Social, Cultural Nossa Senhora do Rosário de Lagoa da Prata – ACSC Rosário, inscrita no CNPJ nº             23.773.245/0001-57…...…….……………………………….……..………....… R$ 7.000,00

_________ – Auxílio para Centro Cultural Catequético, inscrito no CNPJ nº             ____________________________ ..…………………….……..……….…….… R$ 17.000,00









     Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas, Senhores Vereadores, atendendo solicitação de membros das entidades supracitadas, que me pediram apoio no sentido de que recursos públicos sejam destinadas às mesmas para que consigam melhorar suas sedes para uma prestação de serviços ainda melhor à população.


Ambas precisam reformar suas sedes, sendo que a Associação dos Moradores do Bairro Américo Silva necessita concluir a laje de sua sede, e o Centro Cultural Catequético precisa reformar os banheiros de sua sede.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

QUELLI CÁSSIA COUTO

Vereadora do PV

EMENDA Nº 0010-21 – MODIFICATIVA (JOSIANE)
 
Modifique-se a dotação abaixo descrita no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo da mesma o seguinte valor:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 99.00
 
Unidade: 99.99
 
9.998 – Reserva de Contingência Prevista na LDO


para Emendas Parlamentares ……………………………............... R$ 24.000,00”

EMENDA Nº 0010-22 – MODIFICATIVA / ADITIVA (JOSIANE)
 
Modifique-se ou acrescenta-se as dotações abaixo descritas no Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da Lei 4.320/64), na Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.04


8.046 - 


3390-30 – Material de Consumo – Aquisição de materiais a serem aplicados em castração de cães e gatos ……………….……………………………………….. R$ 5.000,00

3390-39 – Contratação de pessoa jurídica para a realização de castrações de cães e gatos ……………………………………………………………………...……... R$ 15.000,00

01 Prefeitura Municipal

Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03
 
8.050 – Parceria com Entidades de Atenção à Saúde 

3350.43 – Subvenções Sociais para a Associação Mãos, Patas E Coração – AMAPCÓR, inscrita no CNPJ nº 28.972.337/0001-80 …..…........……..……... R$ 4.000,00









     Soma: R$ 24.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas visando destinar recursos para a aquisição de materiais para castrações de cães e gatos, face à enorme demanda existente. Tenho também o objetivo de enviar recursos à AMAPCÓR, que presta relevantes serviços na causa de defesa aos animais.

 







JOSIANE ALMEIDA DA SILVA
 







         Vereadora do PMDB

À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

A vereadora ao final assinada apresenta a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares NÃO IMPOSITIVAS ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:

EMENDA Nº 01 - MODIFICATIVA
 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo das mesmas os seguintes valores:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 13.00
 
Unidade: 13.03
 
Ação 4.064 Serviços de Limpeza Urbana


3390-39 - ……………………………………………………………… 200.000,00


339030 - ………………………………………………………………. 200.000,00

“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 10.00
 
Unidade: 10.02

Ação 4.107 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza


339039 - ………………………………………………………………. 300.000,00








Soma: R$ 700.000,00

EMENDA Nº 02 - MODIFICATIVA

Modifique-se o texto do quadro – Relação de Despesas Planejadas – QDD, fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando ao mesmo os seguintes dados e valores:

 
“01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.04


_______ – Construção de Centro de Zoonoses 
 
4490.51 – Obras e instalações ………………………………... 700.000,00”
 
JUSTIFICATIVA:
 
Apresento estas Emendas visando viabilizar a construção do Centro de Zoonoses no Município de Lagoa da Prata ainda no ano de 2019.

O centro é exigência legal e sua construção consta em um Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Executivo Municipal e o Ministério Público local.

Portanto, entendo que é imprescindível a apresentação destas Emendas para a concretização deste sonho de todos os cidadãos lagopratenses, em especial os que defendem a causa animal. 
 
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
JOSIANE ALMEIDA DA SILVA

Vereadora do PMDB


À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

O vereador ao final assinado apresenta a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares NÃO IMPOSITIVAS ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:


EMENDA Nº 03 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo das mesmas os seguintes valores:

 
“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 11.00
 
Unidade: 11.02
 
4.059 – 


449051 ………………………………………………...…………… R$ 300.000,00

“01 Prefeitura Municipal

Órgão: 03.00
 
Unidade: 03.01
 
4.018 – 


339039 ………………………………………………...…………… R$ 150.000,00”

EMENDA Nº 04 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

“01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03


4490-51 - ………………………………………………………….. R$ 150.000,00

Unidade: 12.03


8.038 - 


3390-39 - ………………………………………………………….. R$ 150.000,00

Unidade: 12.03


8.040 - 


3390-39 - ………………………………………………………….. R$ 150.000,00
JUSTIFICATIVA:


Apresento estas Emendas visando destinar recursos públicos para investimentos na área de saúde, em especial para o aumento da oferta de exames laboratoriais e consultas especializadas.

Tenho como objetivo também, a destinação de recursos para a construção de um Centro de Fisioterapia.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
PRETO

Vereador do SD

À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

O vereador ao final assinado apresenta a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares NÃO IMPOSITIVAS ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:


EMENDA Nº 05 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo das mesmas os seguintes valores:

 
“01 Prefeitura Municipal

Órgão: 03.00
 
Unidade: 03.01
 
4.018 – 


339039 ………………………………………………...…………… R$ 56.000,00

EMENDA Nº 06 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

“01 Prefeitura Municipal


Órgão: 01.00
 
Unidade: 01.01
 
4.005 – 


339039 ………………………………………………...…………… R$ 56.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento esta Emenda com o objetivo de destinar recursos para que a Guarda Civil Municipal possa realizar Curso para manuseio de arma de fogo, o mais breve possível.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

LALINHO

Vereador do SD

À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

A vereadora ao final assinada apresenta a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares NÃO IMPOSITIVAS ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:


EMENDA Nº 07 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo das mesmas os seguintes valores:

 
01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 01.00
 
Unidade: 01.01


4.004 - 


3390-39 - ……..…………………………………………………….. R$ 150.000,00

01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 10.00
 
Unidade: 10.02


4.107 - 


3390-39 - ……..…………………………………………………….. R$ 200.000,00

EMENDA Nº 08 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 12.00
 
Unidade: 12.03


8.037 - 


4490-52 - …………………………………………………………….... R$ 200.000,00

01 Prefeitura Municipal
 
Órgão: 13.00
 
Unidade: 13.03


4.064 - 


4490-52 - …………………………………………………………….... R$ 150.000,00
JUSTIFICATIVA:

Apresento estas Emendas atendendo solicitação de diversos cidadãos que reclamam da falta de um caminhão pipa e de uma UTI-Móvel para atenderem à comunidade lagopratense.


Entendo que nosso Município, com mais de cinquenta mil habitantes, deve possuir estes dois veículos, ambos imprescindíveis para atendimentos de urgência e emergência, cada um em sua área de atuação.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.

CIDA MARCELINO

Vereadora do PRB

À Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada de Contas, Obras e Serviços Públicos.

 
Sr. Presidente,

O vereador ao final assinado apresenta a essa Comissão as seguintes Emendas Parlamentares NÃO IMPOSITIVAS ao Projeto de Lei nº EM – 110/2018 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lagoa da Prata para o Exercício Financeiro de 2019”:


EMENDA Nº 09 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, diminuindo das mesmas os seguintes valores:

 
“02 SAAE-LP

Órgão: 02.00
 
Unidade: 02.06
 
2.009 – 


3390-30 ………………………………………………...…………… R$ 50.000,00

EMENDA Nº 10 – MODIFICATIVA

 
Modifique-se as dotações abaixo descritas na Relação de Despesas Planejadas – QDD,  fazendo a devida correção nos demais quadros do Projeto de Lei em análise, bem como nos quadros do PPA 2018-2021 e LDO para 2019, se necessário, acrescentando às mesmas os seguintes valores:

“03 SAAE-LP


Órgão: 02.00
 
Unidade: 02.04
 
1.004 – 


4490-51 ………………………………………………...…………… R$ 50.000,00
JUSTIFICATIVA:

Atendendo solicitação de diversos moradores do Bairro Gomes, em especial aqueles da Travessa Zino Gomes, que enfrentam a cada ano os graves problemas ocasionados pela falta de uma eficiente drenagem das águas pluviais.


Com estas Emendas destino recursos para a execução de obras no local, visando a solução do problema.

ADRIANO MOREIRA

Vereador do PDT
Sede Própria: Rua Ângelo Perilo, 35  -  Telefax: (37) 3261-1577  /  3261-2183  -  CEP 35590-000  -  Lagoa da Prata/MG
Site: www.camaralp.mg.gov.br  -  Email: camaralp@camaralp.mg.gov.br

